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LE,I COMPLEMENTAR N' I8/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE2022

Dispõe sobre a Criação das Funções de Confiança, das

Funções Cratificadas e das Funções Assemelhadas para os

servidores efetivos dos Quadros da Prefeitura Municipal de

Tapiratiba e da Outras Providências.

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Tapiratiba,
em sessão realizada no dia 05/ 12 12022, aprovou o Projeto de Lei ComplementaÍ n" 1912022, e et)

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. lo. Para efeitos desta Lei, considera-se:

I- FUNÇÃO DE CONFIANÇA: são atribuições extraordinárias que a
Administração Pública confere, por designação à servidores ocupantes de cargo público efetivo,
sendo remunerados por meio de gratificação, nos termos do artigo 37,Y , da Constituição Federal;

II- FUNÇAO GRATIFICADA: é a concessão de gratificação ao servidor

efetivo designado ao qual, compete desempenhar as atribuições de seu cargo público ou cargo de

origem e as atividades relativas à função gratilicada, cumulativamente;

III- ATRIBUIÇOES: Conjunto de atividades, encargos e responsabilidades

de cada servidor, definidas nesta Lei;

Capitulo II
Dos Critérios de Seleção

Art. 3o São critérios gerais para a ocupação das funções de confiança, funções
gratificadas e assemelhadas:

v
I - Idoneidade moral e reputação ilibada;

Art. 2'. Fica estabeleoido os critérios e os procedimentos gerais a serem

adotados para a ocupação dos servidores efetivos nas funções de confiança, das funçõcs gratificadas

e assemelhadas nas administrações pública do Município de Tapiratiba.
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II - Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com a função de
confiança, função gratificada e ou assemelhada para o qual teúa sido indicado;

III - inexistência de relação de parentesco entre a autoridade nomeante e o
ocupante da função de confiança, função gratificada e/ou assemelhada e o ocupante de cargo dc
direção, chefia ou assessoramento a quem estiver subordinada; e,

IV - inexistência de t'elação de parentesco entre a pessoa nomcada e a
autoridade que exerce ascendência hierárquica ou funcional sobre a autoridade nomeante.

§ Unico. O setor de Recursos Humanos deverá utilizar-se de mecanismos de
lransparência ativa para disponibilizar, de fonna organizada c em formato abeÍo, os perfis de que
trata o caput deste artigo bem como o cunículo do ocupante de função de confiança, função
gratificada e/ou assemelhada.

Aí. 4'Além do disposto no aÍ. 3o, os ocupantes das funções de confiança,
função gratificada e/ou assemelhadas que exerçam função de chefia, assessoramento e direção,
atenderão, seguintes critérios específicos:

I - Possuir experiência profissional e/ou curricular nas atividades correlatas
às áreas de atuação relacionadas às atribuições e às competências da função para o qual for nomeado;

II - Capacidade de gestão;

III - Capacidade de liderança;

IV - Comprometimcnto com as atividades do cnte público;

V Assiduidade no serviço público

Art. 5'A autoridade nomeante por indicação do Diretor da pasta, poderá,
quando existir mais de um servidor capacitado para a função, optar pela realização de processo
seletivo destinado a subsidiar a escolha do servidor eletivo para a ocupação de funções de confiança,
funções gratifi cadas e assemelhadas.

§ Único. Na hipótese cle realização do processo seletivo de que trata o caput,
além dos critérios de quc trata esta Lei, poderão ser consideradas competências adicionais para
orienlar e validar a seleção. tais como:

cargo ou da função;

I - os resultados de trabalhos anteriores relacionados com as atribuições do

r
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II - a familiaridade com a atividade exercida no cargo em comissão ou na

função de confiança;

Art. 6" Cumpridos os requisitos contidos na presente Lei para ocupação das

funções de confiança, funções gratificadas e assemelhadas, a escolha final do postulante é ato

discricionrírio da autoridade responsável pela nomeação ou pela designação.

§ Unico. O resultado de eventual processo seletivo somado aos demais

critérios previstos nesta lei, prevalecerá para a nomeação.

Art. 7' O Prefeito Mnnicipal cditará normas complementares necessárias à

aplicaçào do disposto nesta Lei.

Capitulo III
Das Gratificações

Seção I
Das Funções de Confiança

Art. 8". As lunções de confiança ficam disciplinadas na presente Lei

Art. 9o. As funções de confiança da Prefeitura Municipal de Tapiratiba serão

ocupadas por servidores públicos efetivos do seu quadro permanente, preferencialmente daquele

lotados na Pasta de origem, devidamente designados por portaria, respeitados os requisitos e

habilidades paÍa seu exercício.

§ Unico. O servidor público efetivo designado para o exercício da função de

confiança passará a responder pelas atividades de Direção ou Chefia correspondente à designação,

inerentes a sua carreira ou quadro.

Art. 10. Ficam criadas as funções de confiança do Anexo I desta I-ei. para os

servidores efetivos, que exercerão as posições de Direção e Chefia da Prefeitura Municipal.

§ Unico. O anexo I, define a denominação, as atribuições e o percentual

retributivo remuneratório das funções de confiança.

Art. 1 1. Estará qualificado a ocupar Função de Confiança, o servidor que além
de possuir os requisitos necessários para ocupação desta Função, não tenha sofrido pena disciplinar
de suspensão ou superior, nos últimos três anos.

úuro fuí-un af [e to iratiía-SQ

V
Seção II

Das Funções de Gratificadas
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Art. 12. Ao servidor público efetivo designado para função gratificada,
compete desempeúar as atribuições de seu cargo púbtico e as atividades relativas à função,
cumulativamente.

Art. 13. Ficam criadas as funções gratificadas do Anexo II desta Lei.

§ l" As funções gratificadas são vantagens concedidas a servidores públicos
concursados em cargos efetivos permanentes da Prefeitura Municipal de Tapiratiba.

§ 2" A função gratificada exige do servidor público efetivo a manutenção do
exercício das atribuições do cargo de origem que ocupa e acrcscenta o desempenho de atividades
específicas, não comtempladas originariamentc, para a realizaçáo de um objetivo.

§ 3'As gratificações previstas no Anexo II serão devidas de forma integral
aos servidores efetivos gratificados, preservando o regime jurídico em que foram constituídas e
disciplinadas em Leis Municipais específicas.

Art. 14. As atividades, requisitos específicos, atribuições complementares,
das funções gratificadas ficam previstas no Anexo II da presente Lei.

Seção III
Dos Conselhos, Comissões e/ou Assemelhados

§ 2o. os valores percentuais serão pagos concomitantemente as vantagens
fixas, mas em caráter indenizatório.

§ 3'Os conselhos e comissões de que trata o caput do art. l5 limitar-se-ão no
mríximo de duas participações por servidor.

§ 4" A gratificação prevista no caput do aÍ. 15. poderá ser retirada a qualquer
tempo e também não se incorporará à remuneração do servidor, para todos os efeitos, nos termos da
Emenda Constitucional 103 de l2 de novembr.o de 2019.

Y

Art. 15. O servidor público do quadro de provimento efetivo, que vierem a
participar de conselhos, comissôes permanentes e comissões especiais e funções assemelhadas
poderá, a paÍir da vigência desta Lei Complementar, perceber as gratificações descritas no Anexo
III.

§ lo As comissões, conselhos e/ou órgãos assemelhados terâo seus
percentuais remuneratórios adequados de acordo com esta Lei, quando não disciplinados no anexo
III.
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§ Unico. O diretor da Pasta, ao proceder pela indicação de servidores a

composição dos conselhos, das comissões e clos órgãos assemelhados, poderá optar, quando existir
mais de um servidor apto para a função, pela aplicação de processo seletivo de acordo com regras

estabelecidas no Art. 5" e seguintes, desta Lei Complementar.

C'apitulo V
Disposições Finais c'l'ransitórias

Art. 17. As vantagens pessoais não poderão ser utilizadas como vantagens

incorporadas a cargo diverso do cargo efetivo que originou a vantagem.

§ Único. Considera para fins de enquadramento desta Lei as vantagens fixas
dos servidores, todos os valores recebidos a titulo dc salário base, parcela autônoma, gratificaçõcs

incorporadas, gratificação por ordem judicial, sexta parte e adicional de tempo dc serviço.

Art. 18. A função de confiança, funções gratificadas e assemelhadas não

constitui emprego, mas vantagem acessória do vencimento.

Art. 19. Os servidores designados para desempenhar função de confiança,

função gratificada e assemelhadas, não farão jus a percepção de horas extraordinária de trabalho.

Art. 20. Fica vedado o recebimento a designação bem como a concessão de

gratificações para o exercício de funções de conhança e funções gratificadas para os servidores

lotados em cargos comissionados, independente da origem.

AÍ1. 21. As gratificações perccbidas por servidores por participação em

conselhos, comissões e assemelhados criados anterior a entrada em vigor desta Lei, passarão a ser

regulados por essa Lei Complementar.

§ Único. Existindo conflito de entendimento insanável, permanecerá a regra

estabelecida na Lei Especifica.

§ I ". Os conselhos criados futuramente deverão observar a quanlidade mínima

k
nunca inferior a (03) participantes e o máximo nunca superior de dez (10)

AÍ. 16. Para a designação dc servidor público do quadro de provimento
efetivo para a participação em conselhos e comissões, é obrigatório quc o servidor preencha os

requisitos contidos no Art. 3' e 4' desta Lei Complcmcntar.

AÍ1.22. A criação de conselhos e ou comissões fuluras serão feitas por Lei
Especifica, observado os critérios desta Lei Complementar.
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§ 2". As gratificações concedidas para os participantes dos conselhos e ou
comissões, deverão obedecer semprc ao limite mínimo de 05% (cinco porcento) e o máximo de 500%

(cinquenta porcento).

Art. 23. Para não haver conflitos dos efeitos desta Lei na aplicação das norrnas
e regras aqui estabelecidas na concessão das funções de confiança, funções gratificadas e/ou funçõcs
assemelhadas, ficam revogadas os Artigos 62, 63, 64 e 65 da Lci Municipat n. 0l I /1973.

Art- 25. Fica o Prefeito do Município de Tapiratiba autorizado a proceder aos
ajustes no orçaÍnento do Município para ajustamentos que se fizerem necessários em decorrência da
aplicação desta Lei, respeitados os elementos de despesa e as iunções dc govemo.

Art. 26. Fica o Prefeito do Município de Tapiratiba autorizado a abrir o crédito
especial para atender às despesas decorrentes da aplicação desta Lei.

§ Unico. As despesas decorrentes de abertura do crédito especial de que trata
este artigo correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se

necessário.

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as

legislações anteriores que disciplinem sobre o mesmo tema, bem como das disposições em contrário
que conflitem com o estabclecido nesta Lei.

apiratiba, 09 de dezembro de 2022

SUS VIEIRA
rii u ipal de Tapiratiba

quod róprio de editois, no sede da Prefeituro Municipol e noPublicodo por ofixaçõo,
Poi do Cidodonio, no mesmo dotd.

Aí.24. A Diretoria de Administração procederá, no prazo máximo de 90
(noventa) dias, contados da vigência desta Lei, às modificações que se Íizerem necessárias no Quadro
de Funções da Prefeitura de Tapiratiba em decorrência da aplicação desta Lei.
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ANEXO I
ruNçôrs DE coNFIANÇA

lrnrnurçôrs »a ruNçÃo cRATTFTcADA
I) administrar todas as compras e aquisições da diretoria de Saúde; II) desenvolver, liderar e executar estratégias de

compra; III) monitorar e relatar as principais mélricas funcionais para reduzir despesas e melhorar a eficiência da gestão

de compras da Saúde; IV) desenvolver estratégias de negociação observados a Lei Federal de Licitações buscando

melhores condições; V) pÍever tendências de preços e de mercado para identificar mudanças de equilíbrio no mercado

de insumos de medicamentos; VI) executar análises de custos; VII) procurar sempre as melhores condições para as

compras públicas com cadastro de fomecedores confiáveis; Vlll) determinar quantidades e prazos de entregas; IX)
monitorar e prever níveis de demanda futuros; X) desenvolver métodos de planejamento, organização e direção de

serviços de compras do setor de saúde; XI) planejamento, orientação e acompanhamento dos processos de compras da

saúde procedendo pela orientação e direção das atividades de identificação das aquisições de insumos e remédios com
planejamento das demandas de forma semesÍaisi XII) planejamento, organização e direção de controle e recebimento

de compras da saúde; XIII) planejamento, organização e direção de serviços de cotação de insumos, remédios, materiais
e qualquer outra aquisição bem como da manutenção e outras compras vinculadas ao setor de saúde; XIV) orientação

do planejamento da automação aplicada aos arquivos de compras; XV) promover ações para cadastramento de

empresas de fornecimento para cotações do sistema de saúde; XV[) elaborar medidas necessárias à busca de

economicidade nas compras públicas; XVll) elaborar pareceres e trabalhos sobre assuntos compras; XVIII)
assessoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou técnico-adminisfativa do setor de compras da saúde; XIX)
desenvolvimento de protocolos de cotações e compras referentes ao departamento de saúde, incluindo a tramitação

referente à procedimento licitatóÍio (empenho global e acompanhamento de pedidos e contratos); XX) gerenciar o
fluxo de abastecimento do Almoxarifado da Saúde; XX[) elaboração e encaminhamento dos relatórios e planilhas de

comprcs da DiretoÍia de Saúde de forma mensal ao diretor da Pasta com cópia ao Prefeito; XXtl) desenvolver outras
atividades afins.

X

DEP,A.RTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO DE CONFIANÇA GERENTE DO ARQUIVO MUNICIPAL QUANTIDADE
GRADUAÇÃO ENSTNO MEDTO PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO 50%
INGRESSO §ERVIDOR PUBLICO EFETIVO

ATRIBUIÇ ES DA FUNÇAO GRATIFICADA
I) administrar o Arquivo Municipal e zelar pelo seu bom aproveitamentoi II) coordenar, planejar, organizar a direção

de serviços de Arquivo Municipal com orientâção planejamento e acompanhamento do processo documental e

informalivo; IIt) planejamento, orientação e direção das atividades de identificação das espécies documentais e

participação no planejamento de novos documentos e controle de multicópias; lV) desenvolver a coordenação,
planejamento, organização e direção de serviços ou centro de documentação e informação constituídos de acervos

arquivísticos e mistos; V) desenvolver a coordenação, planejamento, organização e direção de serviços de

microfilmagem aplicada aos arquivos; VI) promover a orientação do planejamento da automação aplicada aos arquivos;

VII) promover a orientaçãô quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos; Vl[[) promover a orientação da

avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação; IX) promoção de medidas necessárias à conservação de

documentos: X) elaboração de pareceres e fabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos; XI) assessoramento

aos trabalhos de pesquisa científicâ ou técnico-administrativa; XII) desenvolvimento de estudos sobre documentos

culturalmente impoÍantes;

DEPT\RTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO DE CONFIANÇA GERENTE DE COIV1PRÀS DA SAUDE QUANTI DADE 0l
GRADUAÇÂO ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÀO 50%

SERVTDOR PUBLICO EFETIVO

01

INGRESSO
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DEPAI{TAMENTO
DE ADMrNrsrneÇÃo

FT,NÇÃo DE CoNFIANÇA QUANTIDADE 0l
GRADUAÇÃo ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÁO 50%

SERVIDOR PUBLICO EI'ETIVO

lrmnurçÕ ES DA FUNÇAO GRATIFICADA
I) Administrar o Banco do Povo e zelar pelo bom funcionamento do Órgào: ll) desenvolver o planejamenlo,
organização e direção de serviços do Banco do Povo em consonância com o Plano de Trabalho aprovado junto ao

Convênio celebrado entre Estado e Prefeitura; III) desenvolver o planejamento, orientação e acompanhamento dos
processos junto ao Banco do Povo; IV) elaborar o planejamenlo, orientação € direção das atividades de identificação
das espécies documentais e panicipação no planejamento de novos contratos de financiamcntos e investimentos para
micro e pequenos empresários; V) elaborar o planejamento, organização, supervisão e direção de serviços do Banco
do Povo; VI) desenvolver o planejamento da automação aplicada ao setor; VII) coordenar a orientação quanto à

classificação, arranjo e descrição de documentos cstipulados pelas dirctrizes da gestão administrativa do Banco do
Povo; VIII) assessoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou técnico-administrativa relacionados a função; IX)
chefiar, acompanhar e controlar as atividades dos servidores lotados junlo ao Banco do Povo; X) promover a

implantação de planos setoriais, dos programas e projetos desenvolvidos em âmbito Estadual e se necessário, ao
planejamento e à condução da polÍtica econômico-social para financiamentos conforme dirctrizes estipuladas pelas

normas de convênio; X[) promover e fomentar o desenvolvimento econômico e social através de ações c políticas
públicas de divulgações dos programas de financiamento e empréstimos voltados ao desenvolyimento de micro e

pequenas emPresas e em âmbito regional; XII) promover a geração c a divulgação de informações básicas sobre a

realidade socioeconômica do Município em conformidade com diretrizes cstabelecidas em convênio junto ao Estado;
XIll) exercer outras atividades conelatas.

DEPARI'AMENTO DE
OBRAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES PÚBLICOS

FLTNÇÁO DE CONFIANÇA GERENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS QUANTIDADE 0t
GRADUAÇÃO ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO 50%
INGRESSO SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO

ATRIBUIÇ ES DA FUNçÃO DE CONFIANÇA
I) administrar os serviços públicos da diretoria de Obras e dos serviços atribuidos pelo diretor da Pasta em consonância
com as funções estabelecidas em sua diretoria, promovendo o planejamento, organização e a direçâo de serviços
públicos municipais; II) coordenar o planejamento, oricntação e acompanhamento dos serviços públicos do municipio
de Tapiratiba; [) coordenar os scrviços públicos de ft,rma eficiente prezando sempre pela qualidade e eficiência; IV)
promover a inspeção periódica das equipes de trabalhos a si subordinadas e dos serviços em andamento realizados por
terceiros; V) gerir e coordenar os serviços de capina, varrição e limpeza das vias e logradouros públicos do Municipio;
VI) promover os sewiços de poda, capina, terraplanagem e manutenção de linhas e tubulações d'água; Vll)
supervisionar a execução e manutenção dos serviços de iluminação pública, no seu âmbito de atuação; Vlll) exccutar
a manutenção das vias públicas urbanas e rurais em consonância com o departamento de Meio Ambiente e Agricultura;
IX) gerir e fiscalizar a execução da manutenção dos Prédios Públicos por suas equipes ou por cmpresa contratadas; X)
gerir a execução da manutençõcs especiais em córregos, encostas, rios e áreas de risco com aval da diretoria de Meio
Ambiente; XI) gerenciar as atividades dos tratoristas c dos maquinistas dc maquinas leves e pesadas do setor de Obras
da Prefeitura; Xtl) fazer as escalas de serviços dos servidores lotados em seu setori xllt) fazer as planilhas de
apontamentos de dias trabalhados e horas extraordirárias dos servidores do seu setor; XIV) desempenhar outras
atividades afins.

GERENTE DO BANCO DO POVO

INGRESSO

õ
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DEPAR'|AMENTO DE

oBRAS, sERvtÇos E TRANSIoRTrS púsr-rcos
FI.INÇÃo DE CoNFIANÇA GERENTE DE OBRAS QUANTIDADE 0l
GRADUAÇÂo ENSINO SUPERIOR PERCENTUAL GRArrnrceçÃo
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO

atnrnurçÕrs ua ruNçÃo GRA.TTFTCADA
I) Administrar os serviços de cxecução de Obras da Prefeitura de TapiÍatiba em consonância com as atribuições do
Diretor da Pasta; II) desenvolver o planejamento, organização e direção de serviços de Obras Municipais; tll)
promover o planejamento, orientação e acompanhamento dos serviços relativos a construções e reformas dos Prédios

Públicos do Município; IV) desenvolver e coordenar os serviços de obras realizados por servidores efetivos e por
empresas contratadas concementes a Obras Municipais; V) pÍomover a inspeção periódica da sua equipe de serviços
em andamento, de execução direta ou contratadas com terceiros; VI) gerir todos os serviços de engenharia e arquitetura

do Município; VII) expedir, monitorar, fiscalizar e fazer cumprir as norrnas referentes ao ordenamento territorial e

urbano do Município; VIII) controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em

consonância com a legislação vigentet IX) prestar apoi(, técnico-administrativo aos órgãos colegiados afins em relação
a sua área de atuação concemente as funções de sua Diretoria; X) analisar, em articulação com outras diretorias a

realtzação de projetos de obras públicas de embelezamento urbano e ouüas ações, em consonância com as diretrizes
gerais do Govemo Municipal, o Plano Diretor Urbano e a legislação vigente; XI) desenvolver e fiscalizar, direta ou

indiretamente, os serviços de construções de terceiros, autorizando-os ou procedendo a suspensão ou embargo da obras
em decorrência de irregularidades em projcto; XII) gerenciar as atividades dos tratoristas e dos maquinistas que estejam
exercendo atividades em seu sctor; Xlll) fazer as escalas de serviços dos servidoÍes lotados em seu setor; XIV) fazer

as planilhas de apontamentos de dias trabalhados e horas extraordinárias dos servidores lotados em seu setori XV)
desempenhar outras atividades afi ns.

DEPARTAMENTO
DE SAUDE PÚBLICA

FLTNÇ O DE CONFIANÇA GERENTE ADM DE SA EP ICA QUANTIDADE 0t
GRADUAÇÃO ENSINO SUPERIOR NA AREA PERCENTUAL GRATIFICAÇAO 50%
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO

ATRIBUIÇ ES DA FUNÇAO DE CONFIANÇA
I) Administrar toda as Unidadcs de Saúde de acordo com suas atribuições e em subordinação ao diretor da Pasta,

promovendo o planejamento, organização e direção de serviços administrativos das unidades de Saúde; II) dererminar
o número de especialistas, médicos, enfermeiros e demais profissionais, de acordo com as demandas crescentes da

população; III) controlar a manutenção dos equipamentos e materiais médicos hospitalares; IV) administrar o estoque

de materiais, promovendo a lista de necessidade de insumos, remedios e demais congênercs e cncaminhando ao

Gerente de compras da Saúdc para as providências de compras; V) garanlir a higiene e o correto descane do lixo
hospitalar; VI) evitar falhas na comunicação entÍe os servidores da Saúde; VII) administrar situações de crise entre

servidores e/ou servidores e pacientes; VIII) elaboral metodologias de tabalho a serem aprovadas pelo diretor da

Pasta e após aplica-las; tX) acompanhar os dados estatísticos da gestâo da diretoria de Saúde passando ao diretor com

sugestões de melhorias baseadas nas críticas e reclamações feitas por pacientes; X) gerenciar os atcndimcntos
oferecidos buscando estrâtégias de melhorias; XI) acompanhar o fluxo e a demanda do atendimento das Unidades de

Saúde do Município; XII) promover sempre que necessário a manutenções preyentivas em equipamento médicos

hospitalares; Xlll) desenvolver outras atividades afins.

V

50%
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DEPARTAMENTO
os seuoE púsltce

rmrçÃo ne coNFrANÇA GERENTE AT)M DA FARM CIA QUANTIDADE 0l
GRADUAÇ o cuRso suPf,RIoR elr rÁnulcn PERCENTUAL GRATIFICAÇ o 50%

SERVIDOR PUBLICO EFEI'IVO
ATRIBUIÇÕ ES DA FUNÇAO DE CONFIANÇA

I) Administrar a Unidade de Farmácia do Município de Tapiratiba, coordenando o planejamento, organização e direção
de serviços e servidores da Farmácia Municipal; II) gerir a execução dos trabalhos dos farmacêuticos vinculados a

Farmácia Municipal e respondendo legalmente ao CRf'; I I I) promover a execução de todas as etapas relacionadas aos
processos de alto custo (Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) dos pacientes para inscrção no
Programa estadual e federal, objetivando garantir a assistência e minimizar gastos municipais; IV) promovcr o
atendimento das demandas municipais para serem levldas para a Comissão de Farmacologia junto ao Departamento
Regional de Saúde (DRS-14); V) contÍolar todas as ações relacionadas ao setor de farmácia municipal como estoque,
reposição, dispensação, atendimento ao público e controle de Psicotrópicos; VI) promover as viagens semanais à DRS
de Tapiratiba para retirada de medicamentos e soluçõcs de problemas relacionados ao fornecimento de Remédios de
Aho Custo; VII) gerir o planejamento e padronizaçâo dos sistemas informatizados de gestão de medicamentos e
materiais medicos hospitalares; VIII) coordenar a criação e revisão dos POPs (Procedimentos Operacionais Padrão),
Manuais de Boas Práticas e PGRSS (Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços dc Saúde); IX) responder pela
organização, direção, coordenação, execução e avaliação dos Serviço de farmácia; X) gerir, escalar c supervisionar o
trabalha e exercício da função dos servidores lotados em seu setor; desenvolver oulras atividades afins.

DEPARTAMENTO DE
SAÚDE PÚBLICA

FUNç O DE CONFIANÇA GERENTE VIG. EPIDEMIOLOGICA 0l
GRADUAÇÃO ENSINO SUPERIOR NA AREA PERCENTUAL GRATIFICAÇÀO 40%
INGRESSO

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA
l) administrar o setor epidemiológico da diretoria de saúde do Municipio; desenvolver o planejamento, organização e

direção de serviços de Vigilância Epidemiológica; II) executar todas as ações de vigilância epidemiológica no
Município, abastecendo sistemas de informações, prestando constas à Diretoria Regional de Saúde através do GVE
XXVI e consequentemente ao Estado pelo CVE (Centro de Vigilância Epidemiológica); Ill) coordcnar a
operacionalização dos sistemas de informação de base epidemiológica (SIVEP DDA, SIVEP Gripe, ESUS-Notifica,
slsLoG LAB, TBwEB, ILTB, Dengue wEB, sIPNI -slES, stM, stNASC, sINAN), visando a cotcra e alimentação
dos dados necessários às análises da situação de saúdc municipal; IV) promover a notificação e encaminhamento de
todos os pacientes com AIDS, 'l'uberculose, Hanseníase, Hepatites Virais, Sífilis, Leptospirose e/ou outras doenças de
notificação compulsória; V) gerir e coordenar a aplicação da profilaxia pós exposição conforme protocolo vigente, em
pacientes vítimas de violência./abuso sexual ou acidente com material biológico; VI) promover o acolhimento,
aconselhamento e acompanhamento do tratamento dos pacientes portadores de HIV; Vll) chefiar o Programa Nacional
de Imunização (SIPNI), a nível municipal; VIII) coordenar a investigação de Óbito Matemo Infantil, óbito de Mulher
em Idade Fértil e Óbito Suspeito de Covid-19 e encerramento dos casos. IX) chefiar o PÍograma Antitabagismo do
Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Drogas (CRATOD); x) participar das reuniões da Câmara Técnica,
CIR e GVE: Chefiar a Sala de Vacina e do Centro de Imunização contra a COVID- 19; Xl) chefiar o Centro de Triagem
e Monitoramento COVID- l9; Xll) chefiar o Setor de Regulação / Rever pactuações; XIII) Participar do Comitê de
Enfrentamento ao COVID-19: XIV) promover o aconrpanhamento do comportamento cpidemiológico das doenças e

agravos de interesse no âmbito municipal; XV) cont|olar a notificação, registrar e encerr.tr os casos de Dengue no
municipio; XVI) participaÍ na formulação de políticas, planos e ações de saúde no âmbito municipal; XVII)
desenvolver outras atividades afi ns.

INCRES SO

QUANTIDADE

SERVIDOR PUBLICO EFETIVO
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DEPARI'AMENTO DE
saúnE, púeLrce

nuNçÃo oe coNnteNçe GERENTE vtctt ÂNcll slxtrÁnle QUANTIDADE 0l
cnaouaçÃo ENSINO SUPERIOR PERCENTUAL GRATIFICAÇÃo 50%
INGRESSO senvroon púsLrco EFETrvo

lrnmurçôrs DA FUNÇÃo DE coNFrANÇA
I) administrar o setor de Vigilância Sanitária promovendo o planejamento, organização c direção de serviços de
Vigilância Sanitária do Município; tl) chefiar todas as ações do setor promovendo a execução de todas as atividades
relacionadas ao setor de Vigilância Sanitária; Itl) Coordenar o abastccimento dos sistemas de informações, prestando
conta à Diretoria Regional de Saúde e consequentemente ao Estado; IV) gerir o controle de qualidade de produtos; V)
promover o controle da elaboração de laudos, pareceres e atestados; V) assessorar na elaboração dc normas, resoluções
e na análise de legislações Pcrtinentes; Vl) desenvolver protocolosr norÍnas e programas de controle sanitário de
plantéis; VII) controlar a qualidade dos ingredientes utilizados na alimentação animal; VIII) controlar e promover a

seleção de linhagens vegetais e desenvolver produção de forragens; IX) controlar serviços de inseminação artificial;
X) controlar o atestado de sanidade de animais domesticos e dos produtos de origem animal, em suas fontes da
produção, fabricação ou de manipulação; Xl) promovcr a análise de relatório técnico de produtos de uso veterinário.
XII) promover a notificação de doenças de interesse à saúde animal; XIII) promover a vistoria e controle tÍânsito de
animais, eventos agropecuários e propriedades ruraisl XIV) promover ações de profilaxia zoológica; XV) planejar,
orientar e supervisionar a manutenção de linhagens, promovendo o melhoramento das espécies animais. XVI)
desenvolver e executar programas de reprodução, nutrição e higiene sanitária; XVII) promover a elaboração de
relalórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. XVIII) desenvolver outras atividades afins.

DEPARTAMENTO
DE SAL-DE PÚBLICA

FUNÇÀO DE CONFIANÇA QUANTIDADE 0l
GRADUAÇÃO ENSINO SUPERIOR EM VETERINARIA PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFET IVO

ATRIBUIÇ ES DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA
I) administrar o setor de Vigilância Epidemiológica, formulando o planejamenlo, organização e direção de serviços de
Vigilância Sanitária do Município; II) chefiar a execução de todas as atividades relacionadas ao setor de Vigilância
em Zoonose; III) coordenar a execução de todas as ações de vigilância em Zoonoses no Municipio, abastecendo
sistemas de informações, prestando constas à Diretoria Regional de Saúde através do GVE XXVI e consequentemente
ao Estado pelo CVE (Centro de Vigilância Epidemiologica); IV) coordenar a Unidade de Vigilância de Zoonoses e o
Controle de Vetores Municipal; V) coordenar os serviços e o cumprimento das atribuições dos Agentes de Combate a

Endemias; VI) promover a realização das ações de Vigilância Epidemiológica das Zoonoses no Município; VII)
gerenciar e operacionalizar a alimentação os sistemas de Informação de base específica (SISAWEB, ESCORPtO, E-
SUS, entre outros); Vlll) coordenar o Controle Municipal de Escorpiões; IX) coordenar ações de Busca-Ativa a

Escorpiões no Cemitério Municipal e regiões afetadas; X) realizar procedimentos dc coleta de material para

diagnóstico laboratorial em cadáveres de animais sLrspeitos de zoonoses de relevância para saúde pública; XI)
gerenciar a inspeção de áreas/locais com condições far oráveis para a infestação por roedorcs, insetos e artrópodes que
possam causar agÍavos à saúdc; XIt) supervisionar e controlar a aplicação de praguicidas (inseticidas, larvicidas,
carrapaticidas, raticidas), conforme legislação vigentc, para o controlc de pragas que possam causar danos à Saúde
Pública; XIII) coordenar a inspeção de locais com con(lições favoráveis para a presença de morcegos, pombos e outros
animais sinantrópicos que possam causar agravos à saúde e proceder às orientações e/ou ações preconizadas; XIV)
coordenar ações de Campanha e Rotinâ de vacinação Antinábica de cães e gatos no município e monitoramento da
cobertura vacinal, objetivando a cobertura preconizada pactuada; XV) planejar, desenvolver e coordenar ações de
Vigilância em Saúde voltadas ao Controle de Zoonoses; XVI) rcalizar matricialmente com as equipes de atenção básica
e utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado pelo gestor municipal; XVII) realizar outras atividades relacionadas
à Vigilância e o Contole de Zoonoses de relevância para saúde pública conforme legislação vigente

X

GERENTE VIGILÂNCIA EM ZOONOSE

30%
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DEPARTAMENTO DE
SEGURANÇA p rRÂNsrro

RUNçÀo oE coNnaNçe COMANDANTE DA GUARDA CIVIL QUANTIDADE 0l
GRADUAÇÃo ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÂo 70%
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO DE CARREIRA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

ATRIBUTÇÕES ol ruxçÃo Df, coNFtANÇA
l) administrar os serviços e direção da Cuarda Civil de Tapiratiba; Il) execução em conjunto de ações de segurança

com as demais forças de segurança do municipio, estado e União; Ill) coordenar as ações de comunicação que

envolvam ocorrências, tanto de caráter preventivo como repressivo no Municipio de Tapiratiba, nos equipamentos
municipais, atendendo e redirecionando as demandas oriundas dos diversos canais de solicitação; IV) definir as

medidas e recursos, alocando-os de acordo com o grJu de complexidade e risco das demandas; V) atuar como elo
operacional junto aos demais órgãos de serviços essenciais, tais como: Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de

Bombeiros, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal etc.; VI) confeccionaÍ e manter atualizado e disponível ao

Subcomandante e aos lnspetorcs, Plano de Contingência, cadastrando todos os cadastrando todos os dados necessários

tais como endereço, telefone, nome completo dos utilitários, para o bom desempenho dos serviços nas mais diversas
situações; VII) controlar a utilização do sistema de radiocomunicação e telefonia de uso operacional, observando a boa

conduta éIica e a legislação vigente; VIII) manter cadastro de demandas atualizado, visando repasse aos setor€s

competentes, bem como para o planejamento operacional; IX) levar ao conhecimento do Diretor Municipal de

Segurança e Trânsito, verbal ou formalmente, depois de convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe
caiba resolver; X) dar conhecimento ao Diretor de Segurança e Trânsito e ao Corregedor da Guarda Civil de Tapiratiba
das ocorrências e dos fatos a respeito dos quais haja providenciado por iniciativa própria; XI) tomar providências de

caráter urgente na ausência ou no impedimento ocasional do Diretor de Segurança e Trânsito, dando-lhe conhecimento

na primeira oportunidade; XII) zelar assiduamente pela conduta dos servidoÍes lotados na Instituição da Guarda Civil;
XIII) ter conhecimento, conferir e assinar diariamente o livro de Plantão de Oconências existente no CentÍo de

Comunicações e nas iáreas de inteligência, operacional e administÍativa; XIV) autenticar e dar conhecimento aos

Inspetores das cópias do Boletim lntemo, bem como das Ordens de Serviço e Instruções superiores emanadas; XV)
manter arquivados, sob sua responsabilidade, as Ordens de Serviço, Boletins lntemos e Liyros de Plantão de

Oconências; XVI) manter organizado o cadastro operacional dos integrantes da Guarda Civil; XVtl) repassar ao órgão

corregedor, diariamente, informaçôes, relatórios analiticos, produtos gráficos e estatísticos; XVIII) encarregar-se do
relacionamento com a imprensa, quando autorizada pelo Diretor Municipal dc Segurança e Trânsito, visando o
esclarecimento público, respeitando e fazendo respeitar as limitações impostas pelo sigilo e determinações superiorcs.

DEPARTAMENTO DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO

FUNÇÃO DE CONFIANÇA SUBCOMANDANTE DA GUARDA CIVIL 0l
GRADUAÇÃO ENSINO M Dlo PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO 50o/o

INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO DE CARREIRA DA GUARDA CIVIL
ATRI BU IÇ ES DA FUNÇÂO DE CONFIANÇA

I. representar o Comandante da Guarda Civil de Tapiratiba, quando requisitado; II) coordenar as ações de

comunicação, que envolvam ocorrências, tanto de caráter preventivo como repressivo na lnstituição; III) ajudar o

Comandante da Guarda Civil de Tapiratiba quando requisitado a definir as medidas e recursos, alocando-os de acordo

com o grau de complexidade e risco das demandas; IV) atuar como elo operacionaljunto ao Comandante da Guarda

Civil de Tapiratiba e aos órgãos de segurança e dos Guardas Civis Municipais; V) mantcr disponível aos integrantes

da instituição todos os dados necessários para o bom desempenho do serviço nas mais diversas situaçôes; Vl) ajudar o

Comandante da Cuarda Civil de Tapiratiba a controlar a utilização do sistema de radiocomunicação e telefonia de uso

operacional, observando a legislação e conduta éticai VII) ajudar o Comandante da Guarda Civil de Tapiratiba a manter
cadastro de demandas atuali,.ado, visando repasse aos setores competentes, bem como para o planejamento

operacional; VIII) levar ao conhecimento do Comandante da Guarda Civil de Tapiratiba, verbal ou formalmente, depois
de convenientemente apuradas, todas as oconências que não lhe caiba resolver; IX) dar conhecimento ao Comandante

da Guarda Civil de Taptatiba das ocorrências e dos fatos a respeito dos quais haja providenciado por iniciativa própria;

Y

QUANTIDADE
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X) tomar providências de caráter uÍgente na ausência ou no impedimento ocasional do Comandante da Guarda Civil
de Tapiratiba, dando-lhe conhecimento na primeira oponunidade; Xl) zelar assiduamente pela conduta dos servidores
sob seu comando; XI[) ter conhecimento, conferir e assinar diariamente o livro de Plantão de Oconências existente no
Centro de Comunicações e nas áreas de inteligência, operacional e administrativa; XIll) autcnticar e dar conhecimento
aos Inspetores das cópias do Boletim lntemo, bem como das Ordens de Serviço e InstÍuções superiores emanadas;

XIV) manter arquivados, sob diretrizes do Comandantc da Guarda Civil de Tapiratiba, as Ordens de Serviço, Boletins
lntemos e Livros de Plantão de Ocorrências; XV) manter organizado o cadastro operacional dos integrantes da Guarda
Civil de Tapiratiba para conhecimento do Comandante da Guarda Civil de Tapiratiba; XVI) repassaÍ ao Comandante,
diariamente, informações, relatórios analíticos, produtos gráficos e estatísticos; XVII) execução dos serviços
administÍativos e rotinas intemas; XVIII) organização de documentos, controle e gestão dc pessoal, expediente, livros,
cargas de documentos, protocolos; XIX) manutenção da ftota e equipamentos de patrimônio da corporação;

FUNÇÂO DE CONFIANÇA SUPERVISOR DA GUARDA CIVIL QUANTIDADE 0,1

GRADUAÇÃO ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO 20o/o

SERVIDOR PUBLICO EFETIVO DE CARREIRA DA GUARDA CIVIL
ATRIBUIÇÕES DA FT]NÇÃO DE CONFIANÇA

I) representar o Comandante e o Subcomandante da Guarda Civil de Tapiratiba, quando requisitado; U) coordenar as

ações de seus tumos de trabalho; III) ajudar o Comandante e Subcomandante da Guarda Civil de Tapiratiba, quando

requisitado, a definir as medidas e recursos, alocando-os de acordo com o grau de complexidade e risco das demandas;

IV) levar ao conhecimento do Comandante da Guarda Civil de Tapiratiba, verbal ou formalmente, depois de

convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver; V) dar conhecimento ao Comandante da

Cuarda Civil de Tapiratiba das ocorrências e dos fatos a Íespeito dos quais haja providenciado por iniciativa própria;
VI) tomar providências de caráter urgente na ausência ou no impedimento ocasional do Comandante da Guarda Civil
de Tapiratiba, dando-lhe conhecimento na primeira oportunidade; VII) zelar assiduamente pela conduta dos servidores
sob seu comando; VIII) repassar ao Comandante da Guarda Civil de Tapiratiba, diariamente, informações, rclatórios
analíticos, produtos gráficos e estatisticosi

Y

DEPARI'AMENTO DE
SEGURANÇA E TRÁNSITO

INGRESSO
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ANEXO II
ruNçÕns GRATTFTcADAS

DE AD\4rNrsrnaçÃo
0lVEL ALMOXARIFADO MUNICIPAL

PERCENTUAL GRArrnrcaçÂo
FUNÇÃo GRATIFICADA RESPONS

GRÁDUAÇAO ENSINO M DIO
QUANTIDADE

40 0/o

INGRESSO SERVIDOR P BLICO EFETIVO
ATRIBUIÇ ES DA FUNÇÃo GRATIFICADA

I) planejamento, organização e direção de serviços do Almoxarifado Municipal; II) planejamento, orientação e

âcompanhamento dos bens patrimoniados do Almoxarifado Municipal; III) controle do recebimento do material
adquirido de acordo com as Notas de Empenho, podendo, quando for o caso, solicitar o exame dos setores técnicos
requisitantes ou especializados; lV) controle da conferência dos documentos de entÍada de material, e liberaçâo das

Notas Fiscais para pagamentoi V) controle e manutenção dos registros de entÍada e saida dos materiais sob sua guarda;
VI) organização do almoxarifado de forma a garantir o armazenamento adequado, e a seguÍança dos mareriais em

estoque; VII) ocorência de mercadorias entregues em desacordo com o empenho; VIII) realização do inventário anual;
lX) dar suporte a comissão nomeada pelo Prefeito para Tomada de Contas, no final do exercício dos bcns públicos: X)
executar outras atividades inerentes à sua área de competência.

DEP,,\RTAMENTO
DEADMINISTRAÇÃO

FI.INÇÃO GRATIFICADA REspoNSÁvEL coxrnolÉ onTÀTrumôxro QUANTIDADE
GRADUAÇÃO ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÃo 40%
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO

[) desempenhar o planejamento, organização dos serviços do controle de patrimônio; II) desempenhar o p]anejamento,

orientação e acompanhamento dos bens patrimoniados da Prefeitura de Tapiratiba; IIt) desempenhar o controle do
recebimento do material adquirido de acordo com as Notas de Empenho, podendo, quando for o caso, solicitar o exame
dos setores tecnicos requisitantes ou especializados; IV) desempenhff o controle da conferência dos documentos de

entrada de bens e materiais, e libeÍação das Notas Fiscais para pagamento; V) desempenhar o controle e a manutenção

dos registros de entrada e saída dos materiais sob sua guarda; VI) coordenar as equipes na realização do cadastramento

e tombamento dos bens patrimoniais, bem como promover a manutenção do controle da distribuição; VII) coordenar a

avaliação e reayaliação dos bens móveis e imóveis para efeito de alienação, incorporação, seguro e locação; VIII)
promover a manutenção dos registros dos bens móveis e imóveis da Prefeitura; IX) tomar providências cabíyeis nos

casos de inegularidades constatadas; X) dcsempenhar a inspeção na alienação dos móveis inscrviveis ou de recuperação

antieconômical XI) promover a realização de inventário anual dos bens patrimoniais da Prefeitura; Xll) executar outras

atividades inerentes à sua área de competência.

ATRIBUIÇ ES DA FUNÇÁO GRÀTIFICADA

DE ADMINISTRAÇÀO
DEPI\RTAMENTO

FUNÇÃO GRATTFICADA RESPONSAVEL BIBLIOTECA MUNICIPAL QUANTIDADE 0t
GRADUAÇÃO ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÂO 40 0/o

INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO
ATRIBUIÇÔES DA FUNÇÃO GRATIFICADA

l) desempenhar o planejamento e organização de serviços do contole da biblioteca Municipal; Il) desempenhar o

planejamento, orientaçâo e acompanhamento dos bens da Biblioteca Municipal da Prefeitura de Tapiratiba; Ill)
desenvolver o controle do reÇebimento do material adquirido de acordo com as Notas de Empenho, podcndo, quando

for o caso, solicitar o exame dos setores técnicos requisitantes ou especializados; IV) gerir o controle da conferência das

aquisições de livros, e após conferencia atestar as Notas Fiscais para pagamento; V) controlar a manutenção dos registos

DEP,'\RTAMENTO

I or

v
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DEPARTAMENTO DE

de entrada e saida dos livros sob sua guarda; VI) catalogar todos os livros e acervos da Biblioteca Municipal; VII)
coordenar as equipes lotadas na Biblioteca Municipal na realização do cadastramento e tombamento dos livros e bens

da Biblioteca; VIII) promover a organizâção e manter protocolos de registro bibliográfico dos livros; IX) promover a

catalogação e classificação o acervo da seção, zeland<, pela sua conservação; X) assessorar na realização de pesquisas

e levantamento de livros e documentos relacionados a Biblioteca Municipal; XI) promover a aquisição de Obras
Culturais e Cientificas de interesse da municipalidade. bem como promover a manutenção do controle da distribuição;
XII) executar outras atividades inerentes à sua área de competência.

FUNÇ O GRATIFICADA QUANTIDADE

DEPI\RTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PRECOEIRO DO MUNICIPIO 0l
GRADUAÇÃO ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇAO 40%
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO

[ - credenciar os interessados; ll - receber a documentação da licitação ou pregão III- receber impugnações e as decidi-
las IV - decidir motivadamente a respeito da aceitabiliclade de proposta; V - promover a negociaçâo do preço, visando à

sua redução; Vl- promover a elaboração da ata da sessão pública; VII - promover a análise dos recursos eventualmente
apresentados, reconsiderando o ato impugnado ou promovendo o encaminhamento do processo instruido com a sua

manifestação à decisão da autoridade competente; Vllt- propor à autoridade competente a homologação, anulação ou
revogação do procedimento licitatório - IX - Observar ligorosamente as atÍibuições legais previstas na legislação Federal
pertinente, exeÍcendo funções inerentes ao bom exercício das atividades.

ATRIBUIÇÓES DA FUNÇÃO GRATIFICADA

FUNÇÃO GRATIFICADA RESPONSAVEL PROG DE ESPORTES E LAZER QUANTIDADE 0l
GRADUAÇAO ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO 40o/o

INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO
ATRIBUIÇÔES DA FUNÇÃO CRATIFICADA

I) desenvolver o planejamento, organização e coordenação dos setores de Espones e Lazer dô Município de 'Iapiratiba;

II) desenvolver o planejamento, orientação e acompanhamento das políticas públicas e ações voltadas ao programa de

Esportes e Lazer do Municipio; III) gerenciar a organização de eventos esponivos, eventos turísticos e de lazer, intemos
e extemos, promovidos pela própria Diretoria, além daqueles realizados por Ligas, Associaçôes, Fedcrações,
Confederações e outras entidades ligadas ao desportoi IV) promover a execução das atividades propostas em plano de

Governo e das Politicas Estaduais e Federais em relação a Esportes e Lazer; V) promover, orientar, acompanhar e

capacitar os estagiários ligados à sua supervisâo; VI) controlar o fluxo de materiais utilizados, além de outras atribuições
que lhe forem designadas pelo diretor da Pasta; VII) dcsenvolver outras atividades conelatas.

DEPARTAMENTO DE
OBRAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES PÚBLICOS

FUN O GRATIFICADA RESPON VEL FISCALIZAÇ O DE POSTURAS QUANTIDADE 0l
GRADUA o ENSINO M Dro PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO 40%
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO

ATRIBUIÇÔES DA FUNÇ O GRATIFICADA
I) desenvolver o planejamento, organização e fiscalização de serviços de fiscalização do Código de Posturas do
Município; II) desempenhar c promoyer o planejanrento, orientação e acompanhamento dos proccdimcntos de

fiscalização de posturas; III) promover a atuação dos infratores das obrigações relacionadas as noÍTnas municipais de
postum, com base em vistorias técnicas; IV) promover o atcndimcnto das reclamaçõcs do público em geral, quanto aos

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

Y
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FUNÇÃo GRATTFICADA nrsponsÁvol sERvrços púsI-rcos 0t
GRADUAÇÃo ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÀo 40%

INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFI]TIVO

lrnrnutçÕEs ta ruxÇÃo GRATIFICADA
I) desenvolver o planejamento, demandas, fiscalização e supervisão dos Serviços Públicos do ; II) passar os ordens de

serviços aos servidores lotados no seu setor de atuação; III) promover a inspeçâo periódica da sua equipe de trabalho;

IV) controlar os serviços em andamento; V) fiscalizar a execução de serviços públicos realizados por cmprcsas

contratadas e/ou por terceiros; VI) coordenar, demandar, promover' executar, fiscalizar por meio de sua equipe de

servidores e/ou por meio de empresa contratada, os serviços de capina, varrição, limpeza das vias c logradouros

públicos; Vll) gerir os serviços de poda, capina, terraplanagem de próprios públicos e limpeza de linhas e dutos de

d'água; VII I) supervisionaÍ a execução dos serviços dc troca de lâmpadas e manutenção na iluminação pública, no seu

âmbito de atuação; IX) gerir e fiscalizar a execução da manutenção das vias públicas urbanas e rurais; X) executar a

devida manutenção e reparaçâo dos Prédios Públicos; XI) coordenar as equipes execução da manutenção elétrica,

hidráulica e de alvenaria da Prefeitura de Tapiratibai XIt) gerir, executar e supcrvisionar as manutenções especiais cm

cónegos, encostas, rios e áreas de risco em conjunto com o Departamenlo de Meio Ambiente e Agricultura; XIll)
promover a guarda e manutenção de todos os equipamentos de trabalho cedidos ao setor de serviços públicos e sob sua

responsabilidade; XIV) desempenha outras atividades afi ns.

problemas que possam prejudicar o seu bem estar na segurança e tranquilidade, com referência as residências, eventos,

estabelecimentos comerciais, indústrias ou prestadorei de serviços; V) promoveÍ a conferência das inscrições dos

contribuintes nas atividades adequadas; VI) coordenar c organizar fiscalizações de posturas no Municipio com apoio de

órgãos policiais, quando necessário; VII) monitorar e acompanhar a aplicação de normas e procedimentos de acordo

com o plano diretor de planejamento e desenvolvimento urbano e quando existir do código de obras; VIII) fiscalizar
obras e construções que se realizam no município, adotando mcdidas de correção de irregularidades e coibitórias de

clandestinidades; lX) verificar e orientar seu setor no cumprimento da regulamentaçãô urbanistica concemente a

edificações particulares; X) inspecionar imóveis recérn-construídos ou reformados, verificando o regularidade das

instalações sanitárias e o estado de conservação das parcdes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de

concessão do "habite-se"; XI) verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não

estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; XII) acompanhar os

arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua circunscrição; XIII) aplicar aos

infratores as penalidades previstas na legislação urbanística existente, quando descumpridas; XIV) lavrar autos de

constatação, de infração, bem como outros documentos de caráter administrativos, necessária ao desempenho de suas

funçôes; XV) intimar, autuar, estabelecer prazos e toma providências relativas aos violadores da legislação urbanística;

XVI) realizar sindicâncias especiais para instruçôes de processos ou apuração de denúncias e reclamações; XVII) conduz
e apoia a equipe da instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; XVtll) auxiliar na análise de propostas e

desenhos técnicos; XIX) exercer atividades inerentes à fiscalização do cumprimento das posturas municipais; XX-
fiscalizar obras paniculares, verificando sua conformidade com as regras locais referentes ao código de obras e posturas;

XXI) auxilia na elaboração da documentação técnica e orçamento, efetuando o controle da padronização, mensuração e

realização do controle de qualidade; XXII) contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e

solicitando socorro, articular-se com Íiscais de outras areas, bem como com as forças de policiamento, auxiliando os

podercs judiciário e legislativo; XXIII) emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; XXIV) executar outras atividades quc, por sua

natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pcrtinentes a função.

DEPARTAMENTO DE
OBRAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES PÚBLICOS

Y

QUANTIDADE



"@"
;3EM
§*e

(Pre itura fuíunici of [e Ía irati\a-ScP
Pça D. Esméria Ribeiro do Valle FiSueiredo n" 65- CEP. 13.760-000 Fone (019) 3657-1259

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: juddiq,).?tapiratiba.sp.gov.br - home page: urt.tapiratiba.sp.gov.br

DEPARTAMENTO DE
oBRAS, sERvrÇos F. TRANSIoRTSS púer-rcos

FUNÇÃo GRATIFICADA nespoxsÁvsl MANUTENÇÁo DE pAReuES QUANTIDADE 0l
cnaoueçÃo ENSINO FUN DAMENTAL PERCENTUAL GRATIFICAÇÃo 30%

I) desempenhar o planejamento, organização e superr isão dos serviços de manutenção de parques; I[) desenvolver o

planejamento, oÍientação e acompanhamento dos problemas e serviços realizados em parques; III) coordenar os

serviços de plantio, replantio, retirada, adubação de iirvores, flores e gramas €m praças! parques, jardins e demais
logradouros públicos; IV) fomccer as ordens de serviço bem como preparar as escalas de serviços e demandas a serem

executadas pela sua equipe de manutençãol V) comunicar seus subordinados das tarefas a screm feitas bem como do
controle da sua execução, no prazo determinado; VI) controlar e fiscalizar os serviços de limpeza de praças, parques,
jardins, zelando pela boa aparência, embelezamento, arborização e conservação das mesmas; VII) orientar e

supervisionar a guarda e conservação das máquinas c equipamentos utilizados no trabalho, a fim de mantê-los em

perfeitas condições de uso, evitando perdas e danos; VIII) manter o conÍole sobre o horário de chegada e saída dos

servidores sob sua responsabilidade; lX) elaborar relatório mensal de atividades desenvolvidas pelo setor, entregando-

o ao seu superior hierárquico; X) fazeÍ relatório de lodos os problemas encontrados nas praças, parques e jardins

encaminhando-o ao Diretor da Pasta; XI) desenvolver outras atividades afins.

SERVIDOR PUBLICO EFETIVO
NTNINUIçÔOS D^ FUNÇÃO GRATIFICADA

DEPARI'AMENTO DE
OBRAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES PÚBLICOS

FUNÇÃO GRATIFICADA RESPONSÁVEL M,{NUTENÇÃO DO VELÓRIO QUANTIDADE 0t
GRADUAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL GRATIFICAÇAO 30%
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO

I) desenvolver o planejamento e organização dos serviços coniqueiros e de manutenção do Velório Municipal; II)
desempenhar o planejamento, orientação e acompanhamento dos problemas ocorridos na gestão do Velório Municipal
procedendo por sugestões de soluções; I ) coordenar os serviços de limpezas na execução dos serviços de limpeza e

manutenção do Velório Municipal; IV) gerir a manutenção elétrica, de alvenaria e pintura do Velório Municipal,
deixando-o sempre em boas condições de uso; V) fomecer determinações de serviços a serem executados pelas

equipes sob sua chefia e promover a competente realização, no prazo determinado dos serviços essenciais; VI)
gerenciar as equipes de tratamento de corpo; Vll) informar as autoridades sobre os velórios a aconlecer; VIII) fomecer
utensilios básicos para as pessoas durante os velórios; IX) cuidar do devido descartes de materiais utilizádos na

limpeza dos corpos; X) providenciar o encaminhamento das coroas de flores junto as sepulturas e após dar destino

adequado as mesmas; XI) encaminhar relatório semanal dos velórios feitos naquela semana; Xll) requerer ao setor
competente os materiais de limpeza e utensílios necessários a boa administÍação do Velório Municipal; XIll)
controlar o telefone do Velório, anotando todas as ligações feitas pelos usuários; XIV) desenvolver outras atividades

afins.

ATRIBUIÇÓES DA FUNÇ O GRATIFICADA

FUNÇÃO GRÁTIFICADA QUANTIDADE 0t

DEPAR|AMENTO DE
OBRAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES PÚBLICOS

RESPON VEL MANUTENÇAO DE PRAÇAS
GRADUAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL GRATIFICAÇÂO 300/o

ES DA FUNÇAO GRATIFICADAATRIBUI
SERVIDOR PUBLICO EFETIVO

INGRESSO

INGRESSO

Y
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DEPAR|AMENTO DE
oBRAS, sERVIÇos E TRANSroRTES púgltcos

FUNÇÃo GRÁTIFICADA npspoxsÁvel pBt o cEtuIrÉnto QUANTIDADE 0l
GRADUAÇÃo ENSINO FUNDAMENTAI- PERCENTUAL GRATIFICAÇÃo 30%
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFI]TIVO

I) desenvolver o planejamento c organização dos serviços dc manutenção do cemitério municipal; II) dcscmpcnhar o

planejamento e orientação para a realização dos serviços de sepultamentos; III) promover a execução dc limpeza c

manutenção dos cemitérios: IV) controlar os locais que possam acumular água para evitar a proliferação de mosquitos

lrnreurçóes DA FUNÇ O GRATIFICADA

l) desenvolver o planejamento e organização dos serviços de manutenção das praças e jardins; II) desempenhar o
planejamento, orientação e acompanhamento dos problemas oconidos em calçamentos das praças e jardins do
Municipio; III) coordenar a exccução dos serviços de Iimpeza e manutenção das praças ejardins; tV) gerir a escala e

os serviços a serem executados pelas equipes sob sua chefia e promover a sua execução de forma satisfatória nos

prazos determinados, desde que possível; V) executal em nível de emergência os serviços essenciais; VI) gerir as

equipes de limpeza das praças c jardins; VII) chefiar a manutenção das calçadas, bancos, muros e demais reparos em

praças, jardins; poda de árvores, consenos de bancos e banheiros públicos; VIII) chefiar as equipes de limpeza,

arborização, pintura e manutenção em praças e demais logradouros públicos; IX) emitir as ordens de serviço para

execução de trabalhos em praças, parques, comunicando aos subordinados e controlando sua correta execução, no
pmzo determinado; X) controlar os serviços de limpeza de praças, parques, jardins, zelando pela boa aparência,
embelezamento, arborização e conservação das mesnras; Xl) orientar e supervisionar a guarda e conservação das

máquinas e equipamentos utilizados no trabalho, a fim de mantê-los em perfeitas condiçõcs de uso, evitando perdas e

danos; XII) manter controle sobre o horário de chegada e saída dos servidores sob sua responsabilidade; XIII) elaborar
relatório mensal de atividades desenvolvidas pelo setor, entregando-o ao departamento responsável; XIV) desenvolver

outras competências afins.

[) desenvolver o planejamento, organização e execução de serviços de manutenção viáriaj II) desempenhar o
planejamento, orientação, execução e acompanhamento dos serviços de manutenção do calçamento, paralelepípedo e

asfalto; lll) desenvolver e coordenar a execução dos serviços de pintura asfáltica da sinalização horizontal; IV)
desenvolver projetos de sinalização vertical e executa-las de acordo com projeções orçamentárias; V) gcrir a a

manutenção da sinalização; VI) gerir a manutenção de asfalto, paralelepípedos e concreto de vias públicas; VII)
fomecer determinaçôes de serviços a serem cumpridas pelas equipes sob sua chefia; VIII) gerir a fiscalização da

manutenção das ruas nos prazos determinados; lX) articular com as equipes de serviços para executar dc forma
emergências serviços de naturczâs essenciais; X) gerenciar as equipes de manutenção sob sua responsabilidade; XI)
chefiar a manutenção das vias públicas, calçamentos e vielas quando este forem executas por empresas terceirizradas:

XII) emitir as ordens de serviço para execução de trabalhos, comunicando seus subordinados das tarefas existentes;
XIII) controlar a correta execução dos serviços nos pruos determinados; XIV) orientar e supervisionar os servidores

lotados em seu setor dc atuaçâo paÍa a guarda e conscrvação das máquinas e equipamentos utilizados no trabalho, a

fim de mantê-los em perfeitas condições de uso, evitando perdas e danos; XV) manter controle sobre o horário dc
chegada e saída dos servidores sob sua responsabilidade; XVI) elaborar relatório mensal de atividades desenvolvidas
pelo setor, cntregando-o ao depanamento responsável; XVII) desenvolver outras competências afins.

DEPARIAMENTO DE
OBRAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES PÚBLICOS

FUNÇÃO CRATIFICADA RESPONSÁVEI, MANUTENÇÃO VIÁRIA QUANTIDADE 0t

GRADUAÇÂO ENSINO MÉDIO PERCENTUAL GRATI FICAÇÃO
INGRESSO

ATRIBUIÇÔES DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Pça D. Esméria Ribeiro do Valle FigLrcircdo n" 65- CEP. 13.760-000 Fone (019) 1657-1259
CNPJ 45.742.?07/0001-01 email: iuídic,r@tapiratiba.so.gov.br - home page: www.rapirariba.sp.gov.br

30o/o

SERVIDOR PUBLICO EFETIVO

V
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DEPARIAMENTO DE

oBRAS, sERvrÇos E TRANSIoRTEs púsrrcos
nrspoxsÁvel MANUT. Dos pRópRtos púBLlcos QUANTIDADE 0lrurçÃo cnerrrrceoa

30o/oGRADUAÇÃo ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL cRArruceçÀo
INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFE'IIVO

I) desenvolver o planejamenlo e organização dos serviços de manutenção dos próprios públicos do Municípioi II)
desenvolver o planejamento, orientação c acompanhamento dos problcmas oconidos nos próprios públicos da

Prefeitura procedendo por soluções imediatas e reparos a curto e médio prazo; III) chefiar os serviços de limpeza e

manutenção e conservação dos Próprios Públicosi IV) emitir det€rminações de serviços a sus equipes a serem

executadas dentro das escalas de serviços e tarcfas agendadas; V) promover a competente realização, no prazo

determinado dos reparos e consertos iniciados; Vl) requeÍer, sempre que necessário, o conserto de máquinas sob sua

responsabilidade, acompanhando os serviços e efetuando testes quando necessáriol Vll) manter controle sobre horário

de chegada e saída dos servidores sob sua responsabilidade; VIII) elaborar relatório mensal de atividades

desenvolvidas no setor, entregando ao Direlor da Pasla; IX) promoyer a fiscalização e supervisão das manutenções

dos próprios realizadas por empresas terceirizadas; X) zelar pela boa imagem da Administração Municipal; XI)
desenvolver outras competências afi ns.

ATRIBUIÇ ES I)A FUNÇÃO GRATIFICADA

transmissoÍes de arboviroses, principalmente caixas d'água, tambores, etc.l V) promoveÍ a inspeção e determinar a

eliminação de pequenos espaços, fendas e fiestas nos tumulos onde possa servir de abrigo e proliferação de escorpiões;

Vl) promover a instalação de caíazes, folder ou banncr para alenar a população sobre o risco de acidentc com animal
peçonhento naquela área; VII) emitiÍ determinaçôes de serviços a serem executados e promover os meios para

competente realizaçâo, no pÍazo determinado; VIII) requerer sempre que necessário, o conserto de máquinas sob sua

responsabilidade, acompanhando os serviços e efetuando testes quando nccessário; [X) manter controle sobre horiírio

de chegada e saída dos servidores sob sua responsabilidade; X) elaborar rclatório mensal de atividades desenvolvidas

no setor do cemitério, entregando-o departamento responsável; Xl) desenvolver relatórios de quantitativo de sepulturas

existentes, bem como de sepulturas vagas; XII) chefiar a manutenção do espaço destinado aos scpultamentos, área

administrativa do Cemitério; Xltt) gerir os scrviços de sepultamento; XIV) desenvolver outras compctências afins.

ATRIBUIÇ ES DA FUNÇ O GRATIFICADA
I) desenvolver o planejamento e organização serviços de manutenção dos Centros Esportivos do Município; II)
desempenhar o planejamento, orientação e acompanhamento de todos os problemas encontrados nos Centros

Esportivos; III) chefiar os serviços de limpeza e manutenção dos Centros Esportivos; IV) emitir determinações de

serviços a serem executados por seus subordinados; V) promover a competente realização dos serviços de manutenção

hidráulica, elétrica e de alvenaria nos prazo determinado e em situações emergências de forma imediata conter o

problema; Vl) requere, sempre que necessário, o conserto de máquinas de uso no centro de esportes sob sua

responsabilidade, acompanhando os serviços e efetuando testes quando necessário; Vll) manter sob controle as escolas

de serviços de sua equipe de trabalho; VIII) supervisionar os horários de chegada e saída dos servidores sob sua

responsabilidade; IX) elabor relatório mensal de atividades desenvolvidas no seu setor, entregando-o ao diretor da

Pasta; X) zelar pela boa imagem da Administração Municipal; Xl) desenvolver outras competências afins.

DEPARIAMENTO DE

OBRAS. SERVIÇOS E TRANSPORTES PÚBLICOS
FUNÇAO GRATIFICADA RESPONSAVEL I\IANUT. CENTRO ESPORTÍVO QUANTIDADE 0l
CRADUAÇÂO ENSINO FUNDAMENTAL PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO 30%

INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EI.-ETIVO

À
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DE TRIBUTAÇÃo E rruauças
DEPARTAMENTO

FUNÇÂo DE coNFrANÇA nrspoxsÁvu pELo coNTRoLE FINANcEIRo QUANTIDADE 0l
GRADUAÇÃo PERCENTUAL cRarrnrcRçÃo
INCRESSO

ENSINO M DIO
SERVIDOR P BLICO EFETIVO

I) desenvolver o planejamento e organização dos serviços de controle de pagamentos e liquidação financeira; II)
desempenhar o planejamento, orientação e acompanhamento dos pagamentos feitos dando baixa e procedendo pela sua

liquidação; [[[) manter o contÍole do recebimento das Notas de Empeúo e das Notas Fiscais podendo, quando for o
caso, solicitar o exame dos setores técnicos requisitantcs ou especializados; IV) coordenar as atividades desenvolvidas
referentes a pâgamentos de empenhos, controle, disponibilidade financeira, liquidação e prestação de contas, bem como
dos relatórios de pagamentos; V) efetuar empenho previo de todas as despesas a serem realizadas, respeitando as

dotações e o saldo orçamentário estabelecido; VI) propiciar o controle dos empenhos, ordens de pagamentos,

submetendo-os à apreciação do diretor da Pasta e posterior alimentando o sistema AUDESP; VII) prestar informações

às autoridades dos órgãos extemos de auditoria; VIII) providenciar o relatório da folha de pagamento dos servidores,
planilha de encargos sociais e demais obrigações; IX) controlar as planilhas de pagamento e liquidação; X) desenvolver
e enviar os relatórios, prestações de contas, bem como toda a movimentação financeira ao Diretor da Pasta e aos órgàos

competentes para â auditoria, quando requeridos; X[) desenvolver outras atividades correlatas.

ATRIBUIÇÔES DA FUNÇ O CRATIFICADA

DE TzuBUTAÇÃO E FINANÇAS
DEPAI{TAMENTO

FUNÇAO DE CONFIANÇA RESPONSAVEL PELOS CONTRATOS QUANTIDADE 0t
CRADUAÇÃO ENSINO MEDIO PERCENTUAL CRATIFICAÇÂO 4\Yo

INGRESSO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO
ATRIBUIÇÔES DA FUNÇÃO GRATIFICADA

l) zelar para que constem todos os documentos relatiYos à contratação no pÍocesso respectivo, nos termos da Lei no

8.666/93 e Lei f l4.l33l202l,lnstruções Normativas do Tribunal de Contas e demais leis e regulamcntos pertinentes

ao objeto contratual; II) garantir a regularidade do processo de liquidação das despesas rcferentes ao contrato, através

do acompanhamento dos empenhos, dos atcsto dos recebimentos de materiais c serviços, dos atesto das notas

ficais/fatura e demais procedimenl.os de competência do Fiscal de Contrato; III) contÍolar a vigência do prazo pactuado

e, havendo interesse da Administração, enviar ao Setor Competente a solicitação de celebração de termo aditivo de

prorrogação de prazo ou alteração do contrato, devidamcnte justificada, com no minimo 90 (noventa) dias ao seu

términoi IV) informar à Unidade competente os prazos paÍa renovação e alteração do instrumento, com o objetiyo de

evitar prestação de serviços ou fomecimento de bens scm cobcrtura contratual; V) verificar durantc a vigência do
contrato se as condições de habilitação e qualificação exjgidas estão sendo mantidas pela contratada, indicando as

providências cabíveis sempre que ocorrer quaisquer dcscumpÍimentos pela contratada quando à rcgularidade fiscal e

trabalhista; VI) informar ao setor competente, para os contratos em vigência no momento do cncerÍamento do exercício,
para o cancelamento do saldo do empenho remanescente, quando não houver despesa processada, e, na abcrtuÍa do
exercício seguinte, pelo novo empenhamento dâs despesas a realizar dentro do novo orçamento; VII) indicar ao sctor
competcnte a necessidade de suspensão do pagarnento das Notas fiscais/Faturas quando forem verificadas
irregularidades pelo Fiscal do Contrato que demonstrem o não cumprimento de obrigações pactuadas no ajuste; VIII)
analisar as justificativas apresentadas pelo particular contratado por atrasos e não cumprimento das obrigaçôes
pactuadas, decidindojunto ao Fiscal do Contrato quanto às providências a serem adotadas e a necessária notificação ao

Gestor'fitular do Departamento e as Setor competente; IX) sugeÍir a abertura do procedimento de encerramento
unilateral do contrato, com base na legislação e nos termos Contratuais vigentes, sempre que houver descumprimento

40%
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de suas cláusulas por culpa da Contratada e consequente prejuízo ao Erifuio, acionando o Gestor Titular do Contrato e
o Setor Competente, quando o fato exigir; X) comunicar ao Setor Competente a necessidade de abertura de nova
licitação, antes de findo o estoque de bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência razoável para se evitar
qualquer interrupção; XI) procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, adminisftativas ou
jurídicas; XII) apresentar ao Fiscal do ConÍato, em cada ocorrência de alterações, Termo contendo o periodo de
vigência do contrato (incluindo todas as prorrogações). bem como os saldos do contrato e do empenho.

DEPAR'IAMENTO DE
SEGURANÇA ETRÂNSITO

nuuçÃo cnarrnceoe OUVIDOR DA GUARDA CIVIL QUANTIDADE 0l
cnaouaçÂo ENSINO MEDIO PERCENTUAL GRATIFICAÇÂo 30%

spnvtoon púeLICo EFETIVo Do MUNICIplo
ATRIBUIÇÔES DA FUNÇÃO GRÂTIFICADA

I - receber: a) denúncias, Íeclamações e representações sobre atos considerados arbitrários, desonestos, indecorosos
ou que violem os direitos humanos individuais ou coletivos praticados poÍ integrantes da GCMC; b) sugestões sobre
o funcionamento dos serviços prestados pela Corporação; c) sugestão de integrantes da Corporação, sobre o
funcionamento dos serviços prestados, bem como denúncias a respeito de atos irregulares praticados na execuçào
desses serviços, inclusive por superiores hierií,rquicos. II - verificar a peíinência das denúncias, reclamaçôes e
Íepresentações, propondo à Corregedoria da GCMC, a adoção das medidas destinadas à apuração de responsabilidades
administrativas, civis e criminais, quando houver indícios ou suspeita de crime; tll - propor à Secretaria da pasta a que

está subordinada a GCMC: a) adoção das providências que entender pertinentes, necessárias ao aperfeiçoamento dos

serviços prestados à população, justificando-as; b) realização de pesquisas, seminários e cursos versando sobre
assuntos de interesse e sobre temas ligados aos direitos humanos, divulgando os resultados desses eventos motivando
a proposta; c) cessão de funcionários, por tempo determinado, para auxiliar do desenvolvimento de suas atividades,
especificando a necessidade e as atribuições do (s) mesmo (s). IV - organizar e manter atualizado arquivo da

documentação Íelativa às denúncias, às reclamações, às representações e às sugestões recebidas; V - elaborar e publicar
anualmente relatórios de suas atividades; curso, sem o pagamento de quaisquer taxas, custas ou emolumentos; Vll -

dar conhecimento, sempre que solicitado, das denúncias, reclamações e representações recebidas, ao Secretário a que

estiver subordinada a Corporação e ao Comandante. VI - requisitar, diariamente, de qualquer órgão municipal,
informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de autos relacionados com investigações em cursoj sem o
pagamento de quaisquer taxas, custas ou emolumentos: VII - dar conhecimento, sempre que solicitado, das denúncias,
Íeclamações e representações recebidas, ao Secretário a que estiver subordinada a Corporação e ao Comandante

INGRESSO

(
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ANEXO III
MEMBRoS DE, coNSELHos, cottssoEs E/ou óncÂos ASsEMELHADos

PRESIDENTES DE CONSELHOS
Servidor Efetivo Municipal
Ensino Medio e/ou Superior quando exigido

Art. 16'e 16" § Unico desta Lei.

A serem definidas em Lei e/ou já definidas em Lei

A serem definidas em Lei e/ou já deÍinidas em Lei

20% (vinte) porcento sobre o salário base

A serem definidas em Lei e/ou já definidas em Lei.

Â serem definidas cm Lei e/ou já definidas cm Lei

Servidor Efctivo Municipal

A serem definidas cm Lei e/ou já definidas em [.ci

A ser definida cm Lci e/ou já definidas cm Lci

A serem definidas em Lei e/ou já definidas em [-ei

INGRESSO

GRADUAÇÃO

REQUISTTOS GERAIS PARTICIPAÇÃo
REQUISTTOS ESPECTFTCOS

PERCENTUAL GRarrntcaçÃo
ATRIBUIÇ ES GERAIS

ATRIBUIÇ ES ESPECIFICAS

A serem definidas em Lei e/ou já definidas em Lei

Â serem definidas cm [-ei e/ou já definidas cm t.ei

MEMBROS DE CONSELHOS
INCRESSO Servidor Efctivo Municipal

Ensino Fundamental

QUANT DE PARTICIPANTE A serem definidas em Lei e/ou já definidas em Lei.

REQUISITOS GERAIS PARTICIPAÇÂO
REQUISITOS ESPECIFICOS

PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO
ATRIBUIÇÕES GERAIS

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS

INGRESSO

GRADUAÇAO

QUANT DE PARTICIPANTE
REQUISITOS GERAIS PARTICIPAÇÀO

PRXSIDENTES DE COMISS ES

Servidor Efetivo Municipal
Ensino Medio e/ou Superior quando exigido
A serem definidas em Lei e/ou já definidas em Lei

REQUISITOS ESPECIFICOS A serem definidas cm Lei e/ou já definidas em [,ei

PERCENTUAL GRATIFICAÇAO

ATRIBUIÇÔES GERAIS

35% (trinta cinco) porcento sobre o salário basc

A serem definidas cm Lei e/ou já definidas cm l.ei

ATRIBUIÇÔES ESPECIFICAS A serem definidas em Lei e/ou já definidas em Lei

MEMBROS DE COMISSOES
INGRESSO

GRADUAÇÂO

QUANT DE PARTICIPANTE.

REQUISITOS GERATS PARTICTPAÇÃO

REQUISITOS ESPECIFICOS

PERCENTUAL CRATIFICAÇÃO
ATRIBUIÇÔES GERAIS

ATRIBUIÇÔES ESPECIFICAS A serem definidas em Lei e/ou já definidas em Lei

Pça D. Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo n' 65- CEP. 13.760-000 - Fone (019) 3657 -1259
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Y

QUANT DE PARTICIPANTE. A serem definidas cm t,ei e/ou já definidas cm Lei.

35% (trinta e cinco) porcento sobre o salário base.

GRADUAÇÃO

Art. l6'e l6'§ Único desta Lei.

Art. 16" e 16" § Unico desta Lei.

Ensino Médio

Art. l6'e 16" § Único desta Lei.

20% (vinte) porcento sobre o salário base.
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I- auxiliar, assistir e assessorar o Corregedor Geral no que for
solicitado ou se fizer necessário; II- manter sigilo sobrc

informações de sindicância, ressalvadas as decorrentes de

exercício de direito ou de interesse legitimo; III - zelar pcla

incomunicabilidade das testemunhas durante sessãol III -

formular perguntas em audiência, necessárias ao

esclarecimento de mérito: IV- receber, examinar todos os

documcntos e procedimentos relativos as denúncias; V -

prcparar, adequadamente, o local ondc se instalarão os

trabalhos da comissão. VI - participar das reuniões ordinárias
e extraordiniírias; Vtl - propor medidas no interesse dos

trabalhos da comissão; VIII - esmerar-se nos serviços de

datilografia, evitando erros de grafismo ou mesmo de redação;

IX - proceder à montagem correta do processo, Iavrando os

termos de juntada, fazendo os apensamentos e

desentranhamento de papeis ou documentos, sempre quc

autorizado pelo Corregedor Geral; X - efetuar diligências
pessoais e ligações telefônicas, quando determinadas pelo

Corregedor Ceral; XI - autuar, numerar e rubricar, uma a uma,

as folhas do processo, bem como as suas respectivas cópias;

XII- juntar aos autos as vias dos mandados expedidos pela

comissão, com o ciente do interessado, bem como os demais

documentos determinados pelo Corregedor Geral

CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL
Servidor Efetivo Municipal da Guarda Civil
Ensino Superior

) (um) Mcmbro Titular e I (um) Mcmbro Suplentc

Aí. ló" e 16" § Unico desta Lei

Lei n" 106ó/2013

35% (tÍinta e cinco) porcento sobre o salário base

Anigo 2'da Lei n" 1.06612013

Artigo 5'da Lei n" 1.066/2013

MEMBROS DA CORRECEDORIA DA GUARDA CIVIL
Servidor Efetivo Municipal
Ensino Médio

2 (dois) Membros Titulares e 2 (dois) Membros Suplentes

Art. l6' e l6'§ Unico desta L€i

Lci n" 1066/2013

PERCENTUAL CRATIFICAÇAO l5% (quinze) porcento sobre o salário base

ATzuBUIÇÔES GERAIS Artigo 2" da Lei n'l .066/2013

ATRIBUIÇÔES ESPECIFICAS

Pça D. Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo n'65- CEP. 13.760-000 Fone (019) 3657-1259
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INGRESSO

CRADUAÇÀO

QUANT DE PARTICIPANTE.
REQUISITOS CERAIS PARTICIPAÇÀO

REQUISITOS ESPECIFICOS

PERCENTUAL GRATIFICAÇÃO
ATRIBUIÇOES CERAIS

ATzuBUIÇÔES ESPECIFICAS

INGRESSO

GRADUAÇÃO

QUANT DE PARTICIPANTE.
REQUISITOS GERAIS PARTICIPAÇÂO

REQUISITOS ESPECIFICOS


